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COMUNICADO DA N.º 01/2011 
 
 

INFORMA SOBRE O PROCEDIMENTO DE 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NO EXAME 
NACIONAL DE DESEMPENHO DOS 
ESTUDANTES – ENADE 2011.  
 
 

O Diretor Acadêmico da Faculdade FAE São José 
dos Pinhais, observando os dispositivos 
estatutários e regimentais, faz o seguinte 
 

 

C O M U N I C A D O  

 

Art. 1º Os estudantes habilitados ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE 

2011 que não participaram da prova realizada no dia 06 de novembro de 2011, poderão solicitar 

dispensa, nos termos e prazos estabelecidos no presente Comunicado. 

 

Art. 2º Serão deferidas solicitações de dispensa justificada por motivo de saúde à Faculdade FAE 

São José dos Pinhais, até o dia 20 de janeiro de 2012. 

 

Art. 3º A solicitação de dispensa deverá ser eletronicamente apresentada para análise contendo 

obrigatoriamente os seguintes documentos: 

I. Declaração de solicitação de dispensa do ENADE 2011 (anexo I). 

II. Cópia autenticada do documento comprobatório do impedimento de participação no ENADE 

2011 (atestado médico). 

 

Art. 4º O documento referido no art. 3º, inc. I, deverá ser preenchido e assinado pelo discente. 

 

Art. 5º Os documentos exigidos para a dispensa do ENADE 2011 deverão ser enviados, 

digitalizados, ao endereço eletrônico dlne@fae.edu, impreterivelmente até o dia 20 de janeiro de 

2012. 

 

Art. 6º O estudante habilitado que não participou do ENADE 2011 e que tiver seu pedido de 

dispensa indeferido junto à Faculdade FAE São José dos Pinhais, poderá solicitar sua dispensa no 

ENADE 2011, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico http://www.inep.gov.br, em sistema 

criado para esse fim, no período de 06 a 20 de fevereiro de 2012, conforme a Portaria n°436, de 20 

de dezembro de 2011. 
 

 

São José dos Pinhais, 27 de dezembro de 2011. 
 

 

 

Marcus Vinícius Guaragni 
Diretor Acadêmico 



 
 

FACULDADE FAE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
 

Credenciada pela Portaria Ministerial N.º 1.638/2002 
Rua Paulino Siqueira Cortes, 1450 – Centro – São José dos Pinhais / PR – CEP: 83005-030 – Telefone (41) 2117-9800 

ANEXO I 
 

 

À Faculdade FAE São José dos Pinhais 

 

 

 

Ref.: Justificativa de Ausência no ENADE 2011. 

 

 

(Nome)_______________________, (nacionalidade) _______________________, (estado civil) 

_______________________, inscrito no CPF sob o nº _______________________, Registro 

Acadêmico nº _______________________, vem respeitosamente informar que, conforme Documento 

Comprobatório anexo, esteve impossibilitado (a) de comparecer a prova do Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes – ENADE 2011, realizada no dia 06 de novembro de 2011, por motivo 

de saúde ou por motivo de igual relevância descrito a seguir: 

_________________________________________________________________________________. 

 

 

Requer, portanto, a dispensa no ENADE 2011. 

 

 

São José dos Pinhais, _______________de ______________ de _____. 

 

 

------------------------ 

 

 

Obs: Anexar documento que comprove o motivo da falta. 

 


